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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 305/2022
PREGÃo rletnoxrco n" os6ao22

O fuuxtCÍplO »n ÁCUl FRIA, pessoajurídica de direito público, inscrita no CNPJÂ4F sob o n" 13.606.70210001-65,

com sede à Rua Rui Barbosa, no lO, centro, Água Fria/Búia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. RENAN ARÂUJO
BARROS, bÍasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará, no 9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito

no CPF no E16.101.145-15 e RG n' 112750577, por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, insçrito no

CNPJ sob r' 30.675.352/0001-0t, representada por sua gcstora, MALUCIA DA SILVA SANTANA, casada, brasileira,

residente e domiciliada na Fazenda Outra Band4 Malhada do Muô Municiípio de Água Fria-BA, inscrita no CPF n'
401.156.07í87 e RG N'05749??104 SSP/BA, e do ouúo ladô a empresa ALTERNATIVA COMERCIAL TÉXTIL
LTDA-ME, itrscrito no CNPJ N' üt.16032t/0{Xll-25, esAbelecidaa na Rua Rio ltapicuru no 40, Baino-Brasilia, Cidade

Feira de Santana-BA, CEP: ,t4.088-432, Telefone: (75) 4l4l-126t, E-mail: altemstivateÉilltda@hotmail.com, neste ato

representada pelo Sr. GERSON VASCONCELOS BULO§ NETO, brasileiro, maior, portador da caÍeira de indentidade n'
10,t05.963-90 e CPF: 049.398.995-19, doBvante denominada.PROMITENTE FORNECEDORÂ, nos termos do art. l5 da

Lei Federal n" 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal no 8.883/94, Lei F€deral n" 10.520/2002 e demais

normas legais aplicáyeis e considerando o Íesultado da licitaçao modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No o56no22, paI:a

REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Proc6so Administrstlvo N" 27012022, fiÍmam a presente Ata de Registro

de Preços, obedecidas às disposições da Lei no 8.ó66193, suas alteràções posteriores, DecÍeto Federal n' 7.892113 e Ls

condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

l3.l Através da presente ata ficam registrados os seguintes proços, para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E

EVENTUAL AQUISTÇÃO DE UNIFORME PROFISSIONAL ESPORT]VO PARA ATENDER AS DEMÂNDAS DA

PREFEITURA DE ÁGUA FRIA-BA, conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÀO I.,INID QUANT
MARCA E
MODELO

VALOR
T]NITÁRIO

VALOR
TOTAL

I

Uniforme profissional para arbitragem €m
malha dray ssportivo, cor a definir no
momento do pedido, Camisa Gol4 redonda
ou V com reforço nas partes de tús
(cobertura dc gola), Bana das mangas e do
corpo: costura dupla, bitola estreit4 com
sublimação (transfeÍ) com o brasâo do
município. Shon com elástico em volta e

cordão de ajuste no cós. Se8uintcs
componentes: I canisas manga cuí4 I

Short.

Conj 80
ATEXTIL

ESPORTIVO
R$ 56.00 R$ 4.480.000

2

Uniformc proÍissional masculino/feminino
em malha dray espoíivo, com três cores
p.edominantes e modelo a definir no ato do
pedido, logo (ESCUDO DO TIME)
tamanho padrão enumeradas dç I a 20.
Seguintes componentes: 20 camisas manga

curt4 2 mangas longa para goleiro; 20
calções para jogadores dc linh4 2 calçôes
para goleiro

Conj 100
ATEXTIL

ESPORTIVO
R$ 663,70 R$ 66.370,00

VALOR TOTAL RS 70.8s0,00

I .2- O valor Global é de R$: 70.850,00 (Seterts mil, oitoce[tos e cinquento resis).

1.3 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão nâo ser adquiridas pelo Município. Quando

adquiridas, serão fomecidas pela empresa acima identifiçada, mediante emissão e recebimçnto pela PROMITENTI,

Rü8 Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000'
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FORNECEDORÂ da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento), de acordo com o disposto na presente

Ata e no edital que a originou, podendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município,
respeitadas as quantidades mínimas de carga para transpoÍe tenestre ou pluvial, do objeto acima descrito.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE Do REGISTRo DE PREÇOS

2.1 A presente Ata de Regisfo de Preços terá validade de 12 (doze) meses, cootados a partir da data da assinatura.

2.2 Nos termos do art. 15,§4'daLei Federal n'8.666/91, alterada pela Lei Federal n'E.8E3/94, durante o prazo de yalidade

desta Ata de Registro de Preços, , o' MuniçÍpio de ÁGUe FRIA não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu

intermédio, os materiais referidos.na Cláusula l, podendo utilizar, para tanto, autlos meios, desde que perrnitidos em lei, sem

que. desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentorâ.

2.3 - Em cada aquisição decorrentes. desta AtaisoÍôo. gbiérv.a0ô1'gll.aDto 9q p.!eço, as cláusulas e condições constantes do

Edital do Pregão EletÍônico para Registro de Preços n" 05612022, que á preç€deir e integra o presente instrumento de

compromisso, independente de transcriçâo, pqr sq.dç pteta çaqheçirnento das partes.

2.4 - O cancelamento do iegistro de preços ocorreú nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou ein paíe, além dê 30 dias.conidos, após o prazo preestabelecido neste

Edital:

b) incorrer em atraso deconente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor,

ocorrido em qualquer de suâs etapils reláivas. ao recebimento do irdduti), supêrior a 5070 (cinquenta por cento) do prazo

global:

c) falir ou dissolver-se; ou

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registio de Preços.

CLÁUSULA III . DAs coNDIÇÕEs E EoRMAS DE PAGAMENTo

3.1 O pagamento será efêÍuado.eni até 30 (trinta) dias da apiesentação da nota fiscal emitida coirforme legislação vigente, ao

efetivo fomecimento dos bens e aceite final do CONTRATANTE.

3.2 A DETENTORÂ DA ATA.iieverá aprésentar a CONTRÀTÂNTE, a Nota Fiscal do(s) pÍoduto(s) entregue(s), de acordo

com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Municipio de Água Fria/BA e conter o número do empenho

conespondente.

3.3 Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal apresáitada'oú nô objeto entregue, o prazo para pagamento somente será

contado a partir de sua regularização.

3.4 o pagamento será feito exçlusivamente na coNTA CoRRENTE N" 67.213-0, AGÊ,NCIA N'3516-5, BRADESCO

S/4, da DETENTORA DA ATA, considerando-se, porém, que:

I - não sçrá aceita cobrança bancária;

II - não haverá pagamento antecipado;

III - não será permitida negociação de título.

3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluÍdos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais.

previdenciiários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também fardamento, transporte de

qualquer natureza, materiais €mprcgados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis,

administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiÍetamente, se relacionem com o fiel

cumprimento pela DETENTORA DA ATA das obrigações.

3.6 Além da Nota Fiscal do(s) produto(s) entÍegue(s), a empresa deverá apresçntar e manteÍ atualizados os seguintes

documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.contr a uâfria.ba,sov.br

GERSONCNPJ: 13.606.70210001-65
TeUCelular: (7 5) 98252-81 64

assinado de forma digitalpo.
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b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Ceíidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, conforme exigência da Lei n'. 12.440, de2011.

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DÀ ÀTÁ, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORÁ DA ATA, constante da Notâ Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no

proÇedimento licitatório.

3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORÂ DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplênci4 sem que isso gere direito ao pleito de

reajustamento de preços ou coneção monetária.

CLÁU§ULA IV _ DA ENTREGA E.DO PRAZO , .

4.1 Os pedidos serão feitos de forma parcelada ou total de acordo com as necessidades, através de Ordem de Fomecimento que

serão encaminhados ao fomecedor, via e-mail, de forma presencial para os que possíveis ou outro meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entÍega dos produtos no seguinte enderoço: Praça da Mstriz, 15 - Centro - Agua

Fria - BA - CEP: 4El?0-000, ou em local determinado pela Administração, no prazo máxlmo de 5 (cinco) dlas, após o

recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsúilizando por todas as despesas referente à entÍega. O horário de

recebimento é de segunda a sexta-feir4 das 0E:00 às l2:00h e l4:00 às l7:00h.

4.3 Ao entregar o pedido a empresa deve impreterivelmente enviar as mercadorias com as maÍcas indicadas na proposta de

preços, juntamente com a nota fisoal, para a devida conferência dos itens e das quantidades.

4.4 Os pÍodutos dsvoÍão atender as especificações da clausula PRIMEIRA, sob pena de devolução e aplicação das penalidades

legais.

4.5 Os produtos serão inspeoionados quanto à sua qualidade no momento da entrega. Em caso de oconência de qualquer

inadequação nas características dos produtos serão recusados.

CLÁUSULA V - DAS OBRTGAçÕES

5.1 - Do Münicípio

a) designar gestor e fiscal para os Çontatos e processo de acompanhamento das açôes da CONTRATADA;

b) rejeitar, no todo ou em paíe, os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas no Anexo | - Termo de

RefeÍênciai

c) promover os meios necessários para o regular fomecimento dos produtos objeto do ContÍato, afeÍindo a sua qualidade e

especificações;

d) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retenções previstas em lei.

5.2 - Ds Promitetrte Fornec€dorâ

5.2.1 Constituem obrigações da detcntors dâ Atr:

a) fomecer somente pÍodutos e serviços novos, de primeira qualidade, confolme especificações Çontidas neste Termo de

Referência;

b) assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos objeto deste contrato, nas condições aqui estabelecidas;

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpÍimento das obrigações assumidas, sem qualquer

ônus para o CONTRÂTANTE;

Rua Rui BâÍbosa, t0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000'
setor.contrâtosíaasuafriâ. .pov.br
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d) manter-se, durante o prazo de execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, preservando

todas as condições de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a qualquer tempo, a

comprovação destas condições;

e) cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, assumindo todas as obrigações e encargos legais ineÍ€ntes, e

respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

f) assegurar que não será realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não Çontemplado no objeto do Contrato, ainda

que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilização indevida;

g) efetivar a entÍega dos produtos nos locais e nos prazos indicados neste instrumento;

h) providenciar e manter atualizadas todas as lic.enças e alvarás junto às repaíições competentes, necessários à execução do

objeto do Contrato, inclusive efetuando, pontualmente, ô pagam€nto de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a

incidir sobre as suas atividades;

i) Íepor os produtos que apresentaÍem defeitos ou que apresentem falta de qualidade em relação ao que foi ofertado na

licitação, sem ônus paÍa o CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos no Contralo;

j) realizaÍ diretamente o fomecimento objêto do Conhato, sendo vedado subconüatar, no todo ou em parte, salvo mediante

expressa autorização do CONTRATANTE;

l) responder pela reparação incontinenti, reconsm4ão, remoçâo ou substituiÉo, no todo ou em pane, às suas custas, de

qualquer defeito, falta de quatidade ou inegularidade constatados nos produtos, mesmo após sua definitiva aceitação;

k) responder por erros motivados pela inobservância do Contrato, leís, regulamentos ou portarias e posturas públicas de

qualquer âmbito de jurisdição;

m) responder por indenizâções ou reclamações motivadas por eno, negligência. imperícia ou imprudência na entrega dos

produtos;

n) responder por qualquer dano ou prejuizo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos seus

empregados ou terceirizados em d€coÍrência do fornecimento do objeto do Contrato ou, aind4 pela inobservância das

determinações legais e aquelas outas emanadas pelas autoridades constituídas.

CLÁUSULA vI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de PÍeços serão formalizados pela emissão e retirados

da Nota de Empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência

desta At4 mesmo que a entrega deles decorrentes estiveÍ pÍevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita atÍavés de Nota

de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entÍega de materiais fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s) licitante(s)

vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os produtos, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 05 (cinco)

dias, ficando entendido que correrâo por sua conta e risco tais substituições, sendo apliÇadas também à sanções câbíveis.

6.5 - O objeto desta licitação será r€cebido e Íiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o disposto no

anigo 73, inciso Il, alínea "a", da Lçi Federal n'.8.666t93, com as altçEções introduzidas pela Lei Federal n' 8.883/94 e

seguintes, e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DÂS PENALIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condiçâo de paÍticipante do pregão ou de contratante, as licitantes,

conforme a infração, estaÍão sujeitas às seguintes penalidades:

Rus Rui Bârbosa, t0 - Centro - Águâ Fria - BA - CEP: 4E170"'000'

setor,contr âtosÍAâsuafriâ. s.sov.br
CNPJ: 13.606.70210001-65

Tel/celu la r: (1 5') 9E252-E7 64

GERSON
VASCONCELOS BULOS

NFTO:(M939899519

Email: As'nadodeíoha digitàl Po.
GER5ON VAsCONCETO5 8ULO5

NEÍOiO,r939899519
oàdor: 2022.1 2.05 1 2:27 00 03'0'



ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Governo do Trabalho e do Progresso

COPEL;L_ l_êA__
Aeuar::r:r .S1

7.1.1 - Deixar de apresentaÍ a documentação exigida no ceÍtame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 02 anos e multa de l0% sobre o valor estimado da contratação;

7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do direito de licitar e contrataÍ com a

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de l07o sobre o valor estimado da contratação;

7.1.3 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao

resultado: adveíência;

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Preços com aüaso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será

considerado como inexecução contratual: multa diáiia de 0,5% sôbre o valor atualizado dos preços registÍados;

7.1.5 - Inexecução parcial do Registro de Preços: suspens[o do direito de licitaÍ e conEataÍ com a Adminisuação pelo prazo de

3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

7.1.6 - Inexecução total da Ata de RegistÍo de PÍoços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo

prazo de 05 anos e mulla de l07o sobre o valor atüalizâdo do Registro de Preços;

7. t.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução conbatual: declaração de inidoneidade cumulada com a

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prdzo de 05 anos e multa de l0 7o sobre o valor

atualizado do Regisúo de Preços.

7. 1.8 - As penalidades seÉo registradas no cadastro da contratad4 quando for o caso

CLÁUSULA VIII _ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8,1 - Os prcços que vierem a constar da AutoÍizaçâo de Fomecimento (ou instrumento cquivalente) poderão ser revistos,

quando provocado por oscrito dc ambas as partes, nos termos d4 legislação em vigor, conforme art, 65, letra "d", da Lei N'
8 .666, de 2U6l 1993 e legislação subs€quente.

E.2 - Fica ressalvada a possibilidade d€ alteração das condições para a concessão de reajuíes em face da superveniência de

normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade

de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

V E.3 - A AdministÍação Municipal poder{ na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia

defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as altcrações

conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a

partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:

9.1 . I - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não retiraÍ qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não âceitar sua

justificativa;

9.1.3 - Â detentora der causa a rescisâo administrativa dc contrato deconente de Íegistro de preços, a critério da

Administração; observada a legislação em vigor;

Rus Rui Bârboso, l0 - Centro - Água Fris - BA - CEP: 4E170-ü)0'
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9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contÍato decoÍrente de registro de preços, se assim for
decidido pela Administraçâo, com observância das disposições legais;

9.1.5 - Os preços registrados se apresenlarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora náo acataI a revisão dos

mesmos;

9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado ejustificado pela Administração

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço rcgistrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso

de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço da detenlora' a comunicação seú feita por publicação no Diiírio Oficial do

Municipio, por 2 (duas) vezes conseautivas, considemndo-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação,

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por ésêÍito, comlrovar estar impossíbilitada de cumprir as exigências desta

Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a oconência de qualquer das hipóteses previstas

no aí. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal no 8.666193, alterada pela Lei Federal n' 8.883/94.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30

(úinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Vll, caso não aceitas as razões do

pedido.

CLÁUSULÀ X. DAS UNTDADES REQUISITANTES

lO.l - O objeto desta Ata de Registro de Pregos podeá ser requisitado por todos os órgãos desta Administração, atÍavés do

Setor de Compras.

CLAUSULA XI _ DAS COMUNICAÇÕES

I l.l - As comunicações entre as paÍtes, relacionadas com o aclmpanharnento e contÍole da presente At4 serão feitas sempre

por escrito.

CLÁUSULA xII . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRTOS:

l2.l - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesss decon€ntes desta Ata de Registro de Preços, serão alocados

quando da emissão das Notas de Empenho.

cLAUSULA X I - DA IIIODALIDADE DE LICITAÇÂO:

l3.l - A presente Ata de Regisrro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Eletrônico, tipo

menor preço por lote, paÍa Registro de Preços tto 056/2022.

cLÁusuLA xrv - DAs DlsPoslÇÕEs FINAIS

l4.l - IntegÍam esta Atq o edital do Pregâo Etetrônico pars Registro de Preços n" 05612022, e proposta da empresa,

classificada em lo lugar no certame supra numerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no E.666/93, alterada pela Lei Federal n' 8.883/94, pelo

Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáYeis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os

princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV - DO FORO

Ruâ Rui Bârbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-ü)0.
Email: setor.contrato§@âsuafria.bs.sov.br GERSON

CNPJ: 13.606.70210001-65 VASCoNCELOS BULO5
Teucelulâr:(75)98252'8164 NETO:04939899519

ae!inôdo de íoma d'gilàl Pêr
6ERsON VASCONCELOS 8ULO5

N8TOi049398995r9
Dado!: 2022 I205 12:27:28 0s'0(



ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA T'RIA

COPEL;L_4tpg _
ÂO'Ji; :-l'' ' q_

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Govemo do Trabalho e do Progresso

l5.l - As partes elegem o foro da Comarca que abrange o Município de lrará-Ba, como único competente para dirimir
quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instÍumento na presença de duas testemunhas abaixo.

Água Fria-BA, 02 de dezembro de 2022

CONTRÂTANTE

í(

CONTRATADA

Testemunhas

a) sÉ-
CPF: Oo-l-Íàç,- -tq s' ã J-,'

b)
CPF

SECRETARI AED ÇÃo E CULTURA
TARI 297n022

GÊRsoN vAs(oNcElos sulos NEro.s93e8995r9 *;:t#ÍHHii*-"."J**
ÂLTERNATIVA COMERCIAL TÉXTIL IÍDA.ME,

cNPJ N" 03.1 E0.328/0001-25

q

Rus Rui Barbosa, 10 - Centro - Águâ Fria - BA - CEP: 48170-000'
setor.con irâtos@asuafria, .sov.br
CNPJ: 13.606.70210001-65

Tel/celula r: (7 5') 9E252-87 64

PREFEI
N

Email:



Sexta-feira
06 de Janeiro de 2023
Ano: 03
Edição: 309

Prefeitura de Agua Fria DIÁRIO
:t: ?e.

t.';

No 3o5/zozz Jbe---
Aqua :Írá - S.l

Ext,Eto do coítrãto ío
Cont.atado la) ALTERNAÍIVA COMERCIAL TEXÍIL LTDA
CNPJ M 03.í80.32E 000í-25
Obroto do Contrato REGISTRO DE PREçO PARA FUÍURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE UNIFOR E PROFISSIONAL

ESPORTIVO PARA ATENOER AS OÊÍIIAI{DAS DA PREFEITURA OE ÂGUA FRIA-BA.
modalldado: PREGÃo ELETRoNIco PARA REGIsÍRo oE PREÇos N.. 056.2022
Alalnatula: 021't2t2022
vlg6ncla o2t12t2021
Valo, Global que podsÉ tgÍ usado: R$ 70.850,00
Condlç(,.s dg Pegamonto: ffirAis É EÍrrssAó, ENTREGA E acEtÍE DE NF.

Ootacão Orcamentá.ia

30s-2022

ATA CONTRATO

No 3o6/zozz
306-2022Ertrato do contrEto no

Contrâtado Ía): DENILSON CONTABILIOAOE NEGOCIOS EIRELI
CNPJ N' íí.ir59.0181000í-72
Obloto do ContÍ.to

Modalidedo:

i DE pREço paRA FUTURA E EVENT-UAL AoursrçÃo DE FARoaMENTo E Ept's PARA
ATENDER AS OEMANDAS DA PREFEIÍURA OE AGUA FRIA.BA,
PR ELETRONICO PARÂ REGISTRO OE PRECOS N".057.2022
02t1?J2022
02t1?,,2023
R$ 55.809,96

Aa!inatul-a:
Vlqôncia:
V.lor Globalque podorá lor usado
Condiçõea de Pagamsnto:
Dotacão Oacamontária:

xx ENTREGA E ACEITE DOS MAÍERIAIS E EÍÚIS ENTREGA E ACEITE DE NF
ATA COiÍTRATO

No 3o7lzozz

No 3o8/zozz
EíEto do contrEto no: 304-202,2
contratâdo í.1 DENILSOT{ CO TABIUDADE NEGOCIOS EIRELI
CNPJ NO 11.,159.0í UO00l-72
Objoto do Contrato REGttÍRo DE pREço paRA FuruRA E EVEI{TUAL coNÍRATAçÃo_DE EMPRESA EsPEctaLtzaDÁ

NA c,oNFEcçÂo E FoRNEcrrrENÍo DE trtaÍER|AL oE coÍúuNtcaçÃo vtsuaL PARA ATENDER as
DEilAl,lDAS OA PREFEITURA OE AGUA FRIA-BÀ

lrodalldado:
AaalnatuÍa
vloência
Vâlor Global quo podorá Ber usádo:
Condlçôês de Pâgâmonto E TREGA EACEITE OE NF

AÍA CONTRÂTOOotâcão OrcamonÉ,ia

ELETRONICO PARA REGISTRO DE P s i{". 058-2022

307-202j2 -l
FIRE VAREJISTA LTDA

ATA COMTRÁÍO

No 3o9/zozz
309-2022Ert6to do contiato no:

Contretâdo (al GGS INDUSTRIA COÍ{ERCIO E LTDA
CNPJ N' 03.230.915/000í{í
Obleto do Contràto REGISTRO DE PREçO PARA FUTURÂ E EVE ÍUAL CO

NA coNFEcçÃo E FoRNEcr ErúTo oE tlarERtAL DE
DEI'ÂI{OAS OA PREFEITURA DE AGUA FRIA.BA.

NTRAT oE E'IPRESA ESPECtALIADA
coÍrtur{rcaçAo vtsu L PARA AÍENDER AS

f,lodalldade PREG ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRE N.. 05E-2022
02J122022AsBlníura:

Vlq0ncia
vâlo, Globâl quo podsíá gff usado:
Condlcóes de Pagamoíto
ootaÇão Orcâftentá a:

P
02t't212022
02112J2023
R9 287 20

;Éi*
https://www. pr.efeituraaguaf ria. ba. portaliop.org. br/

Págrna 05
06 de Janero de 2023

ErtÍato do contrato no:

ContÍâtado â
CNPJ N'
Obrotqdo Contrato DE FARDAMENTO E EPTS PARAER G ROST PRDE E ARAP uÍuF ERA AEVENTU aouL stço ç

TA NE Eo AR OEÍr'ls N DAoas REFP T DURA ÁGE AU RIF A-BA.

26.211.710K}OO1-50

,rodãlidade ELETRONICO PARA REGISTRO OE P s o.057.2022PREG
021?Jm22As3lníu,a:
02J12n023
Rt í11.960á 3oa usado:u9Valo, Global

ncra

Condi ões ds Pa ENÍREGA E ACEITE DE NFE]{TREGA E ACEIÍE OOS íIIAÍERIAIS E Exx
oOotâ

l:l r

'..t# r r )!r:.r.r,...i,1.1 ctÚpr z , 2.'. ' : :].:Íi::ai i,r- isr'! ii.r'dÊsr1,:--d,ílrrn,i'F!1"r.!r""r':

Píeíe tuía de Agüâ Fía
Rua Rur Baíbosa N" I0
Íel 75 3294-2109

CNpJ j 3 ô06 702,00i..r, 65

RS 62.900.00
ENTRÊGA E ACEITE DOS EiITREGA E IE

ATA CONTRATO


